
 

 

 

 

 
   

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

  21
a
 EDIÇÃO DE BOLETIM 

 

30/06/2023 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

As portarias podem ser encontradas diretamente pelo SEI por qualquer pessoa. 

Siga o link: 

http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id

_orgao_publicacao=0 

Escreva o que procura (um nome, por exemplo), seja breve e específico. 

Em "Unidade Responsável", aperte "GR" no teclado para escolher automaticamente Gabinete do 

Reitor. 

Escolha Portaria em: "Tipo do Documento". 

Se já souber o número, selecione apenas Portaria em Tipo do Documento e insira o número no 

espaço indicado.  
 

http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0
http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1145, DE 15 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.025573/2023-78, protocolado em
11/06/2023, que trata da progressão funcional do servidor RAIMUNDO VALDAN PEREIRA LOPES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Natureza e Cultura/INC/UFAM, em 06/06/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. CONCEDER ao servidor RAIMUNDO VALDAN PEREIRA LOPES, matrícula SIAPE n.º
2583317, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 01/06/2020 a 01/06/2022. 

 

Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio
e dos requisitos estabelecidos em lei, 16/12/2022, data de Aprovação do RIT 2021/2, conforme previsto
no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/12/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1146, DE 15 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.020583/2023-17, protocolado em
12/06/2023, que trata da promoção funcional da servidora KETLEN KARINE TELES LUCENA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Centro
de Educação a Distância/CED/UFAM em 12/06/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. CONCEDER à servidora KETLEN KARINE TELES LUCENA, matrícula SIAPE n.º
3205878, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 06/06/2021 a 06/06/2023.

 

Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio
e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 06/06/2023,  conforme previsto
no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão
funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 06/06/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1148, DE 15 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.032620/2022-59, protocolado em
12/06/2023, que trata da promoção funcional da servidora  JANEIDE LIMA ALECRIM, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor  do Ins�tuto
de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 10/08/2022;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora  JANEIDE LIMA ALECRIM, matrícula SIAPE n.º 1554497,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível
2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 17/10/2016 a 17/10/2018.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 17/10/2018,
conforme Decisão Judicial supramencionada.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 17/10/2018.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora
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Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/06/2023, às 14:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1149, DE 15 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.023093/2023-72, protocolado em
06/06/2023, que trata da progressão funcional da servidora ROSEJANE DA MOTA FARIAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Métodos e
Técnicas da Faculdade de Educação /FACED/UFAM, em 05/06/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora ROSEJANE DA MOTA FARIAS, matrícula SIAPE n.º
 2517163, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 02/06/2021 a 02/06/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 02/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 02/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/06/2023, às 14:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1150, DE 15 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 1089/2023, de 05/06/2023 encontra-se correta, não
necessitando assim da re�ficação promovida pela Portaria nº 1119/2023, de 12/06/2023. 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1119/2023, de 12/06/2023, publicada no
Bole�m de Serviço Eletrônico em 13/06/2023.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/06/2023, às 14:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1549088 e
o código CRC A2F0A33D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1155, DE 16 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.024600/2023-95, protocolado em
13/06/2023, que trata da progressão funcional da servidora RUCHIA UCHIGASAKI, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Letras/FLET/UFAM, em 13/06/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora RUCHIA UCHIGASAKI, matrícula SIAPE n.º  2036724,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente
ao inters�cio de  13/06/2021 a 13/06/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 13/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 13/06/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/06/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1156, DE 16 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.024111/2023-33, protocolado em
12/06/2023, que trata da progressão funcional do servidor HIDERALDO LIMA DA COSTA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de História do
Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 12/06/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor HIDERALDO LIMA DA COSTA, matrícula SIAPE n.º
0400698, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 02/08/2019 a 02/08/2021.

 

Art. 2º  - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 02/08/2021,
conforme decisão judicial supramencionada.

                         Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 02/08/2021.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1157, DE 16 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.023730/2023-19, protocolado em
30/05/2023, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA NUNES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Natureza e Cultura/INC/UFAM, em 29/05/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA NUNES, matrícula SIAPE
n.º  1722765, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 10/06/2021 a 10/06/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 10/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3 º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/06/2023.

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1158, DE 16 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutora, protocolado em 10/05/2023 sob o n.º de Processo 23105.015622/2023-64;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – C O N C E D E R a Aceleração de Promoção à servidora DAIANE MARTINS
RAMOS, matrícula SIAPE n.º 1212799, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no
Ins�tuto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, da Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 2 para
Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção em 04/08/2014 do �tulo de DOUTORA em
Biotecnologia pela Universidade Federal do Amazonas.

 

Art. 2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento de
todas as condições exigidas, em 03/06/2023, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica
n.º 2556/2018-MP, de 28/02/2018.

 

Art. 3º – E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 03/06/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1159, DE 16 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.025847/2023-29, protocolado em
13/06/2023, que trata da progressão funcional da servidora ÂNGELA MARIA DA SILVA MENDES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de
Produção Animal e Vegetal da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em 13/06/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora ÂNGELA MARIA DA SILVA MENDES, Matrícula SIAPE nº
2206720, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 05/06/2021 a 05/06/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 05/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 05/06/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1160, DE 16 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.024922/2023-34, protocolado em
13/06/2023, que trata da progressão funcional do servidor THEO MACHADO FELLOWS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe, em exercício, de Departamento de
Filosofia do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 05/06/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 133/2023/DAJ/COLEP/CGGP/SAA, de 24/04/2023, do
Processo 23105.037993/2020-54;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor THEO MACHADO FELLOWS , Matrícula SIAPE nº
 1901719, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 31/07/2020 a 31/07/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 31/07/2022,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 31/07/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/06/2023, às 14:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1550271 e
o código CRC 18A52CC8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1161, DE 16 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do Ar�go 143 da Lei Nº 8.112/1990;

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VIII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o O�cio - SEI nº 597/2021/SUPRIN/HUGV-UFAM-EBSERH con�do no
Processo SEI nº 23531.004640/2021-29, referente à necessidade de apuração das possíveis
irregularidades apontadas na aludida Inves�gação Preliminar,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E C O N D U Z I R Processo Administra�vo Disciplinar, para apurar, no prazo de
60 (sessenta) dias, as possíveis irregularidades apontadas no Processo de Inves�gação Preliminar SEI nº
23531.004640/2021-29, iden�ficando as causas e a responsabilidade do servidor Matrícula SIAPE nº
3344338, que possa ter contribuído para a ocorrência de irregularidades no âmbito do Hospital
Universitário Getúlio Vargas, autuado no SEI sob o nº 23105.036721/2021-18, convalidando-se os atos
pra�cados posteriormente à vigência da Portaria Nº 719/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/06/2023,
às 16:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/06/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1163, DE 16 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.023190/2023-65, protocolado em
01/06/2023, que trata da promoção funcional da servidora KATIA CILENE DO COUTO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM em 29/05/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora KATIA CILENE DO COUTO, matrícula SIAPE n.º
1562552, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 21/06/2016 a 21/06/2018.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 21/06/2018, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 21/06/2018.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/06/2023, às 14:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1164, DE 16 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021899/2023-26, protocolado em
14/06/2023, que trata da progressão funcional do servidor MANOEL MARTINS DO CARMO FILHO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 14/06/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor MANOEL MARTINS DO CARMO FILHO, matrícula
SIAPE n.º 0401027, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 10/06/2021 a 10/06/2023.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 10/06/2023, conforme decisão judicial
supramencionada.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
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Vice-Reitora
 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
19/06/2023, às 14:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1550792 e
o código CRC E084F304.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1165, DE 16 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.023377/2023-69;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA SOARES,

lotado(a) no Ins�tuto de Ciências Sociais Educação e Zootecnia - ICSEZ, para realizar Pós-Doutorado junto
ao Programa de Pós-Graduação do Ins�tuto de Educação da Universidade do Minho, durante o período de
01/09/2023 a 31/08/2024.

                                                                                            
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR à(o) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1166, DE 16 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.024618/2023-97;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) INGRID KARINA MORALES PINILLA,

lotado(a) na  Faculdade de Letras - FLET, para realizar Pós-Doutorado junto ao Programa de Pós Graduação
em Letras - PPGL da Universidade Federal do Amazonas - UFAM, durante o período de 31/07/2023 a
30/07/2024.

                                                                                            
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR à(o) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1167, DE 16 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.024872/2023-95;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) HERBETT SEGUNDO RODRIGUES,

lotado(a) na Chefia de Gabinete - CG, para cursar Mestrado no Programa de Pós-Graduação em Educação -
PPGE da Universidade Federal do Amazonas - UFAM, durante o período de 04/07/2023 a 16/09/2024.

                                                                                            
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR à(o) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 16/06/2023,
às 17:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1168, DE 19 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio nº 126/2023/ISB/UFAM, datado de 12/06/2023, da
Direção do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, a Ata de Reunião Extraordinária do Colegiado
de Medicina, datada de 07/06/2023, consoante o Processo SEI nº 23105.025807/2023-87;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R a servidora PAULA ANDREZA VIANA LIMA, matrícula SIAPE n.º
3284360, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o cargo
de Coordenadora do Curso de Medicina do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia – ISB/Coari.

 

Art. 2º – D I S P E N S A R a servidora PAULA ANDREZA VIANA LIMA, matrícula SIAPE n.º
3284360, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-
Coordenadora do Curso de Medicina do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia – ISB/Coari.

 

Art. 3º – D E S I G N A R o servidor GERSON DE OLIVEIRA PAIVA NETO, matrícula SIAPE n.º
1027411, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, como Vice-Coordenador do Curso de
Medicina do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia – ISB/Coari.

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/06/2023,
às 11:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1551963 e
o código CRC 190D825D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1169, DE 19 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei 8.112/90;

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a apuração de possíveis irregularidades
administra�vas na execução do Projeto Básico de obra do Hospital Universitário Getúlio Vargas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º PRORROGAR a Comissão de Sindicância Inves�ga�va, para concluir, no prazo de
30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo SEI nº 23105.042430/2021-69,
referentes à averiguação da responsabilidade possível falha no Projeto Básico de obra no âmbito do
Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV originando prejuízo ao erário, bem como demais fatos e atos
conexos, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 989/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/06/2023,
às 15:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1552321 e
o código CRC 0A876A4E.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/06/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1170, DE 19 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

      

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei 8.112/90;

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno
do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º RECOMPOR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no âmbito do Ins�tuto de
Ciências Exatas, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os indícios de abandono de cargo, bem como as
demais infrações conexas que emergirem no decorrer da apuração, que recaem sobre o servidor,
matrícula SIAPE nº 2199718, conforme os autos do Processo Administra�vo SEI nº 23105.024366/2022-
15, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 90/2022. 

 

Waldireny Rocha Gomes - Docente - SIAPE nº 2124202 - Faculdade de Ciências
Farmacêu�cas/FCF;

Arquelau Carvalho do Nascimento Neto  - Téc. Adm. - SIAPE nº 2234436 - Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas/PROGESP.

 

Art. 2º. DETERMINAR que a Comissão adote o procedimento sumário previsto no art. 133
c/c 140 ambos da Lei nº 8.112/1990.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/06/2023,
às 14:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1552516 e
o código CRC DAEB64EA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1171, DE 19 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995,
de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº
23105.024250/2023-67, de interesse do(a) servidor(a) Heloísa da Silva Borges,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do país do(a) servidor(a)  HELOÍSA DA SILVA
BORGES, lotado(a) na Faculdade de Educação, a fim de realizar ar�culação de intercâmbio na área de
polí�cas públicas educacionais, bem como exporá trabalhos no Seminário "Intercambio de
Inves�gaciones y Experiencias en Educación de Jóvenes y Adultos: una experiencia transformadora en
Brasil y Chile”, a ser realizado na cidade de Valparaíso, Chile, no período de 23/06/2023 a 01/07/2023,
com ônus à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/06/2023,
às 14:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1172, DE 19 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021 Edição120 Seção 2 Página 1, e

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas,

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio nº 64/2023/COADM/UFAM, datado de 13/06/2023,
da 64/2023/COADM/UFAM/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.020435/2021-31;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o subs�tuto assumirá
automá�ca e cumula�vamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do �tular e na vacância do cargo;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – E X O N E R A R a servidora JULIANE PINHEIRO FRAGATA, matrícula SIAPE n.º
2785630, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da atribuição de subs�tuta legal do Cargo
de Direção CD-04, de Coordenadora Administra�vo do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia
– ICSEZ/UFAM.

 

Art. 2º – N O M E A R o servidor VALCEMIR DA ROCHA COSTA , matrícula SIAPE
n.º 1576440, ocupante do cargo de Técnico do Laboratório, para a atribuição de subs�tuto legal do Cargo
de Direção CD-04, de Coordenador Administra�vo do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia
– ICSEZ/UFAM.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/06/2023,
às 14:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/06/2023
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1173, DE 19 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c
o Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 5/2023, publicado no Diário Oficial da União na data de 19 de
janeiro de 2023, bem como a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 5/2023, publicada no Diário Oficial da União na
data de 27 de abril de 2023;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.024929/2023-56, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 5/2023, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1173/2023
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Banca do Edital Nº 5/2023
Ins�tuto de Computação – ICOMP

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Engenharia de So�ware

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Eduardo Freire Nakamura – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2808056)

Prof(a). Dr(a). Fabiana Freitas Mendes – Membro – UnB

Prof(a). Dr(a). Sheila dos Santos Reinehr – Membro – PUC/PR

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). César Augusto Viana Melo – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1711715)

Prof(a). Dr(a). Alberto Nogueira de Castro Júnior – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº
0401114)

Prof(a). Dr(a). Eulanda Miranda dos Santos – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1715181)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/06/2023,
às 14:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1553531 e
o código CRC 447A67A9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1174, DE 20 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995,
de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº
23105.024896/2023-44, de interesse do(a) servidor(a) Francisco Eteval da Silva Feitosa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do país do(a) servidor(a) FRANCISCO ETEVAL DA
SILVA FEITOSA, lotado(a) no Ins�tuto de Ciências Exatas - ICE/Matemá�ca, a fim de apresentar trabalho
na XVI Conferencia Interamericana de Educación Matemá�ca - CIAEM, a ser realizado na cidade de
Lima, Peru, no período de 28/07/2023 a 06/08/2023, com ônus limitado à Administração Pública
Federal.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/06/2023,
às 14:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/06/2023
DOU de 21/06/2023, Seção 2, Página 33

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1175, DE 20 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Inciso V do Art. 4º da Portaria SEDGG/ME Nº 7.888/2022, de 1º de
Setembro de 2022;

 

CONSIDERANDO a recomendação do órgão de controle para a realização de
Dimensionamento da Força de Trabalho no Órgão;

 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização dos procedimentos a serem observados
para o dimensionamento da força de trabalho da Universidade Federal do Amazonas – UFAM;

 

CONSIDERANDO os procedimentos necessários para a transferência, ins�tucionalização e
replicação do modelo referencial de dimensionamento da força de trabalho do órgão central do Sistema
de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC;

 

CONSIDERANDO a necessidade de capacitação de pessoal para a concessão de acesso ao
SISDIP pelo órgão central do SIPEC ao órgão ou en�dade solicitante;

 

CONSIDERANDO a necessidade de visita técnica da equipe responsável pelo
dimensionamento de pessoal na busca pelas melhores prá�cas entre ins�tuições coirmãs;

 

CONSIDERANDO a instrução con�da nos autos do Processo SEI nº 23105.000123/2019-96,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. I N S T I T U I R o GRUPO DE TRABALHO PARA ESTUDO DOS PROCEDIMENTOS A
RESPEITO DO DIMENSIONAMENTO DA FORÇA DE TRABALHO, com efeitos a par�r de 12/06/2023 até
31/12/2023, com os (as) membros abaixo designados (as):
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GERENTE:

Administrador(a) GUTEMBERG SOUSA DOS SANTOS – PROGESP

Matrícula SIAPE nº 3318828

 

MEMBROS:

Prof(a). Dr(a). KARIME RITA DE SOUZA BENTES – DAEST/PROGESP

Matrícula SIAPE nº 1298073

 

Administrador(a) TEREZA CRISTINA BORGES PINHO PINHEIRO – DDP/PROGESP

Matrícula SIAPE nº 2179356

 

Psicológo(a)-Área VINÍCIUS PADILLA – DAEST/PROGESP

Matrícula SIAPE nº 1079784

 

Assistente em Administração AGEU MONTEIRO MAIA JÚNIOR – CBE/PROGESP

Matrícula SIAPE nº 2377449

 

Profissional de Serviços Aeroportuários ANA CLÁUDIA TRAVASSOS – DAEST/PROGESP

Matrícula SIAPE nº 3275048

 

Administrador(a) ARLENA CUNHA DE ALMEIDA – DAEST/PROGESP

Matrícula SIAPE nº 32750044

 

Assistente Social BENILDE AMARO FERREIRA – DAEST/PROGESP

Matrícula SIAPE nº 3040007

 

Nutricionista-Habilitação EDILENE LIMA GRIJÓ – DAEST/PROGESP

Matrícula SIAPE nº 1971141

 

Esta�s�co(a) LISÂNGELA COUTINHO GOMES – PROEG

Matrícula SIAPE nº 4339283

 

Psicológo(a)-Área ANA CHRISTINA SENA LIMA DA COSTA – DDP/PROGESP

Matrícula SIAPE nº 2366292

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 



SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/06/2023,
às 14:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1555931 e
o código CRC 60FFD0DC.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1176, DE 20 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Despacho ARII 1544126, datado de 13 de junho de 2023,
subscrito pelo Assessor de Relações Internacionais e Interins�tucionais da Universidade Federal do
Amazonas, Henrique dos Santos Pereira, protocolizado sob o Processo SEI nº 23105.022060/2023-13,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. I N D I C A R os (as) servidores (as) abaixo listados (as) para estabelecerem o
arranjo de governança do INSTITUTO CONFÚCIO nesta Universidade Federal do Amazonas – UFAM e
responder pelas a�vidades:

 

COORDENADOR(A) ADMINISTRATIVO(A):

Prof(a). Dr(a). HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA – ARII

Matrícula SIAPE nº 0400572

 

COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A):

Prof(a). Dr(a). ADRIANA DA SILVA ARAÚJO – FLET

Matrícula SIAPE nº 1731158

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/06/2023,
às 14:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1556083 e
o código CRC D9BEAA16.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1177, DE 21 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada no
DOU em 30 de agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada no
DOU em 29 de dezembro de 2016;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 18/2012, de
11 de outubro de 2012;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 21/2012, de
05 de novembro de 2012, alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012, alterado
pelo Decreto Nº 9.034/2017, de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;

 

CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no Diário
Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de 2016,
Págs. 1/3;

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do Conselho
Universitário da UFAM;

 

CONSIDERANDO as demais instruções con�das nos autos do Processo SEI nº
23105.004213/2023-32,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º D E S I G N A R os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroiden�ficação. O procedimento de
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heteroiden�ficação atenderá aos candidatos às cotas raciais inscritos no SISU 3ª. LISTA DE ESPERA 2023 - nos
dias 19 a 21 do mês de junho de 2023 - Bancas Avaliadoras e nos dias 29 de junho a 03 de julho de 2023 -
Bancas Recursais:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

SISU 3ª LISTA DE ESPERA: 19 a 21 de junho de 2023.

BANCA 01 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE  Técnico em Assuntos Educacionais - TAE  2234436

 

 Representante Discente /Ciências Sociais  

 Representante Discente /Ciências Econômicas.  

 Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

 Docente  1362602

SUPLENTE  Docente  1298073

   

BANCA 02   

PRESIDENTE  Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
 Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (2)  

 

 Representante Discente/Engenharia Sanitária  

 Representante Discente/Pedagogia  

 Representante Discente//Doutorado em Antropologia  

 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  6401377

SUPLENTE  Docente  2236293

   

BANCA 03   

PRESIDENTE  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  3248040

  Docente  2380825

 Técnico em Assuntos Educacionais - TAE  3210313

 Representante Discente/Agronomia  
 Representante do movimento quilombola/Quilombo de  
Serpa/Itacoatiara-AM (1)

 



SUPLENTE  Docente  1168897

   

SISU 3ª LISTA DE ESPERA - RECURSAL - 29 de junho a 03 de julho de 2023.

BANCA 01 CATEGORIA  SIAPE Nº

PRESIDENTE  Docente  1362602

  Técnico em Assuntos Educacionais - TAE  2234436

  Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

SUPLENTE  Representante Discente/Ciências Sociais  

   

BANCA 02   

PRESIDENTE  Docente  1168897

  Docente  2236293

  Docente  1298073

SUPLENTE  Representante Discente/Pedagogia

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os
procedimentos previstos nos norma�vos per�nentes.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/06/2023, às
14:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1556643 e o
código CRC 74D11EA0.

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1178, DE 21 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.020998/2023-91, protocolado em
17/05/2023, que trata da progressão funcional da servidora GISELE CRISTINA RESENDE, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Psicologia/FAPSI/UFAM, em 17/05/2023;

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 133/2023/DAJ/COLEP/CGGP/SAA de 24/04/2023 do
Processo 23105.037993/2020-54; 

 

 CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
 

R E S O L V E:

 
 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora GISELE CRISTINA RESENDE, matrícula SIAPE n.º
 2771282, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 18/06/2021 a 18/06/2023.

 

Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 18/06/2023, conforme
previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/06/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1179, DE 21 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada no
DOU em 30 de agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada
no DOU em 29 de dezembro de 2016;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 18/2012,
de 11 de outubro de 2012;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 21/2012,
de 05 de novembro de 2012, alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012, alterado
pelo Decreto Nº 9.034/2017, de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;

 

CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no
Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de
2016, Págs. 1/3;

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do Conselho
Universitário da UFAM;

 

CONSIDERANDO as demais instruções con�das nos autos do Processo SEI nº
23105.004213/2023-32,

 

R E S O L V E:
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Art. 1º D E S I G N A R os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroiden�ficação. O procedimento de
heteroiden�ficação atenderá aos candidatos às cotas raciais inscritos no PSEMUS REGULAR 2023 - nos dias
24 a 26 do mês de julho de 2023 - Bancas Avaliadoras e nos dias 04 a 08 de agosto  de 2023 - Bancas
Recursais:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

PSEMUS REGULAR de 24 a 26 de julho de 2023

BANCA 01 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE  Técnico em Assuntos Educacionais - TAE  2234436

 

 Técnico em Assuntos Educacionais - TAE  3210313
 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  1770092
 Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  
 Representante Discente /Pedagogia  

SUPLENTE  Docente  1168897
   

PSEMUS REGULAR - RECURSAL - 04 a 08 de agosto de 2023.

BANCA 01 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE  Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
 Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  2386704
  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  3248040

SUPLENTE  Representante Discente/Ciências Sociais  

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os
procedimentos previstos nos norma�vos per�nentes.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/06/2023, às
14:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1556698 e o
código CRC 8A85223A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1180, DE 21 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 19/06/2023 sob o n.º de Processo 23105.027066/2023-79;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor LUAN CÉSAR FERREIRA
SIMÕES, matrícula SIAPE n.º 3079814, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C,
com denominação de Adjunto, Nível 1, lotado no Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, pela
obtenção em 18/04/2023 do �tulo de DOUTOR em Ciências - Área de concentração: Enfermagem na
Saúde do Adulto pela Universidade de São Paulo.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas
em 19/06/2023, conforme previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019
e do O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
23/06/2023, às 10:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/06/2023 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1181, DE 21 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.025266/2023-97, protocolado em
14/06/2023, que trata da progressão funcional do servidor ALLAN SOLJENÍTSIN BARRETO RODRIGUES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente em exercício do
Conselho Diretor da Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM, em 14/06/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ALLAN SOLJENÍTSIN BARRETO RODRIGUES, matrícula
SIAPE n.º 2418031, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 18/06/2021 a 18/06/2023.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 18/06/2023, conforme decisão judicial
supramencionada.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/06/2023 



Vice-Reitora
 

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
23/06/2023, às 10:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1556715 e
o código CRC 5C98BA5C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1182, DE 21 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.016723/2023-52, protocolado em
18/05/2023, que trata da progressão funcional do servidor WAMBER BRONI DE SOUZA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia /ICSEZ/UFAM, em 24/04/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor WAMBER BRONI DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º
 2426924, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 19/06/2021 a 19/06/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 19/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 19/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 
 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
23/06/2023, às 10:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1183, DE 21 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022310/2023-15, protocolado em
23/05/2023, que trata da promoção funcional da servidora ALESSANDRA ARAUJO DA SILVA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 23/05/2023;

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 133/2023/DAJ/COLEP/CGGP/SAA de 24/04/2023 do
Processo 23105.037993/2020-54; 

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. CONCEDER à servidora ALESSANDRA ARAUJO DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º
2221893, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 19/06/2021 a 19/06/2023. 

 

Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio
e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 19/06/2023, conforme previsto no
Art. 12, § 3º, inciso II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão
funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 19/06/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
23/06/2023, às 10:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1557133 e
o código CRC 5C200E75.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1185, DE 21 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022247/2023-17, protocolado em
23/05/2023, que trata da progressão funcional da servidora SILVANE MASCARENHAS DE ALMEIDA e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia /ICSEZ/UFAM, em 23/05/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora SILVANE MASCARENHAS DE ALMEIDA, matrícula SIAPE
n.º  2585872, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 19/06/2021 a 19/06/2023.  

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 19/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 19/06/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1186, DE 22 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c
o Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 5/2023, publicado no Diário Oficial da União na data de 19 de
janeiro de 2023, bem como a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 5/2023, publicada no Diário Oficial da União na
data de 27 de abril de 2023;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.021973/2023-12, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 5/2023, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1186/2023
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Banca do Edital Nº 5/2023
Faculdade de Direito – FD

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Direito do Trabalho, Legislação Social e Trabalhista e Direito Digital

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Rafael da Silva Menezes – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2549064)

Prof(a). Dr(a). Raimundo Pereira Pontes Filho – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2408596)

Prof(a). Dr(a). Adriana Goulart de Sena Orsini – Membro – UFMG

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Bruno de Souza Cavalcante – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2069854)

Prof(a). Dr(a). Sandro Nahmias Melo – Segundo(a) Suplente – UEA

Juiz(a). Dr(a). Wendelson Pereira Pessoa – Terceiro(a) Suplente – TRF1

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/06/2023,
às 15:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1558790 e
o código CRC 0119C553.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1187, DE 22 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.026595/2023-55, protocolado em
19/06/2023, que trata da progressão funcional do servidor ROGÉRIO DE OLIVEIRA NEVES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 16/06/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ROGÉRIO DE OLIVEIRA NEVES, matrícula SIAPE n.º
3074223, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Adjunto
A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 22/10/2018 a 22/10/2020.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 10/05/2022, data de Aprovação dos RIT 's 2019/1 e
2019/2, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
                          Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/05/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
23/06/2023, às 10:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1188, DE 22 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 108/2023/ICSEZ/UFAM, datado de 16/06/2023,
da Direção do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM, consoante o Processo
SEI n.º 23105.026320/2023-11;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R a servidora ROSEANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE
n.º 3049486, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Educação Física do Ins�tuto
de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, a par�r da data de publicação da portaria até
30/06/2021.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/06/2023,
às 15:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1559458 e
o código CRC AB102975.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1189, DE 22 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas a par�r do  Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União
de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 015, de14 de junho de 2021, que Regulamenta a Polí�ca
de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, que dispõe sobre o
Programa de Gestão e Desempenho - PGD da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional;

 

CONSIDERANDO a chegada de novos membros no grupo de trabalho, bem como a
necessidade de ajustar a relação dos par�cipantes;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R, a relação dos componentes do Grupo de Trabalho que trata
sobre a regulamentação do Programa de Gestão por Resultados da Universidade Federal do Amazonas,
de acordo com a legislação vigente, A SER ENVIADA AO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI, a contar
de 02 de janeiro de 2023 até 29/12/2023.

 

Onde se lê:

GERENTE:

Isabelle de Oliveira Cardoso - Assistente em Administração - DDP/PROGESP

 

MEMBROS:

Tereza Cris�na Borges Pinho Pinheiro –Administrador - DDP/PROGESP

Luiz Adriano Simas da Silva - Analista de Tecnologia da Informação - CTIC

Thiago Rodrigues Cavalcante - Psicólogo Organizacional do Trabalho - DDP/PROGESP

 

Leia-se:
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GERENTE:

Isabelle de Oliveira Cardoso - Assistente em Administração - DDP/PROGESP

 

MEMBROS:

Tereza Cris�na Borges Pinho Pinheiro –Administrador - DDP/PROGESP

Luiz Adriano Simas da Silva - Analista de Tecnologia da Informação - CTIC

Thiago Rodrigues Cavalcante - Psicólogo Organizacional do Trabalho - DDP/PROGESP

Arlinton José Lima Cou�nho  – Analista de Tecnologia da Informação – CTIC

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/06/2023,
às 15:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1559469 e
o código CRC 48498AF1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1190, DE 22 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.023224/2023-11;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) CARLA ANDRÉIA DE LIMA

GUIMARÃES, lotado(a) no Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV, para cursar Mestrado no
Programa de Pós-Graduação em Saúde Cole�va da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN,
durante o período de 01/06/2023 a 28/02/2025.

                                                                                            
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR à(o) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/06/2023,
às 16:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1191, DE 23 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, Parágrafo Único, do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990; 

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.011112/2023-18, que versa sobre a
remoção da servidora Ligiane Pessoa dos Santos Bonifácio;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. AUTORIZAR  a remoção a pedido, a critério da Administração, do(a) servidor(a)
Ligiane Pessoa dos Santos Bonifácio  , Professora do Magistério Superior, do Ins�tuto de Natureza e
Cultura de Benjamin Constant (INC), para Faculdade de Letras (FLet), a contar de 01 de julho de 2023.

 

Art. 2º. ESTABELECER que efe�vada a remoção, o(a) servidor(a) deverá permanecer na
nova Unidade por no mínimo 24 meses, período que poderá ser alterado no interesse da Administração.

 

Art. 3º. INFORMAR que o(a) servidor(a) possui o prazo mínimo de 10 (dez) dias e o prazo
máximo de 30 (trinta) dias para apresentar-se à nova lotação, podendo declinar destes prazos para início
imediato das a�vidades. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 11:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1192, DE 23 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.023222/2023-22;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ORIANA WILKENS MELO, lotado(a) no

Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV, para cursar Mestrado no Programa de Pós-Graduação em
Saúde Cole�va da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, durante o período de 07/07/2023
a 07/07/2025.

                                                                                            
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR à(o) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 18:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1193, DE 23 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, Parágrafo Único, do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990; 

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.015679/2023-63, que versa sobre a
remoção do servidor Francisco da Conceição Vaz;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. AUTORIZAR   a Remoção de O�cio, no interesse da Administração, do(a)
servidor(a) Francisco da Conceição Vaz, ocupante do cargo de Contador, de sua lotação no Ins�tuto de
Saúde e Biotecnologia de Coari (ISB) a Pró-reitoria de Administração e Finanças (PROADM), a contar de
26 de junho de 2023.

 

Art. 2º. ESTABELECER que efe�vada a remoção, o(a) servidor(a) deverá permanecer na
nova Unidade por no mínimo 24 meses, período que poderá ser alterado no interesse da Administração.

 

Art. 3º. INFORMAR que o(a) servidor(a) possui o prazo mínimo de 10 (dez) dias e o prazo
máximo de 30 (trinta) dias para apresentar-se à nova lotação, podendo declinar destes prazos para início
imediato das a�vidades. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 18:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1560436 e
o código CRC 0F9C7345.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1194, DE 23 DE JUNHO DE 2023

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas

por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, e:

                         
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
 
CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45 e

46 do Regimento Geral da UFAM;
 
 
CONSIDERANDO os termos do O�cio nº 134/2023/ISB/UFAM,
 
 
R E S O L V E:
 
 
RETIFICAR o Art. 1º da Portaria GR N° 1.168, de 19 de junho de 2023, publicada no DOU de

20/06/2023, seção 2, página 37, no seguinte termo:
 
ONDE SE LÊ:
 
"Art. 1º – D E S I G N A R a servidora PAULA ANDREZA VIANA LIMA, matrícula SIAPE n.º

3284360, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o cargo
de Coordenadora do Curso de Medicina do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia – ISB/Coari."

 
LEIA-SE:
 
"Art. 1º – D E S I G N A R a servidora PAULA ANDREZA VIANA LIMA, matrícula SIAPE n.º

3284360, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o cargo
de Coordenadora Pró-tempore do Curso de Medicina do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia – ISB/Coari."

 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1195, DE 23 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023,
re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Enfermagem, devidamente homologado em
Reunião Ordinária do Conselho Diretor da Escola de Enfermagem de Manaus - EEM/UFAM, em
12/06/2023 (23105.025247/2023-61);

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Ciências Sociais Aplicadas, devidamente
homologado por Decisão Ad Referendum da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC/UFAM, em
22/06/2023 (23105.026909/2023-10);

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Cirurgia, devidamente homologado por Decisão Ad
Referendum 23 do Conselho Diretor do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, em
21/06/2023 (23105.027245/2023-14),

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 005 de
19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023, re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e
Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime de
Trabalho Lista Candidato Classificação

EEM
 

0523EEM01
 

Enfermagem
 

Adjunto A,
Nível 1

 

DE
 

AC EDSON BATISTA DOS
SANTOS JÚNIOR 1º

AC ANDERSON ARAÚJO
CORRÊA 2º

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/06/2023
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FIC 0523FIC01 Ciências Sociais
Aplicadas

Adjunto A,
Nível 1 DE AC ALEXANDRE DE

SOUZA COSTA 1º

ISB 0523ISB04 Cirurgia Auxiliar,
Nível 1 20h Não houve candidato aprovado

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a
par�r da data de publicação da respec�va homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 17:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1560932 e
o código CRC 0F1EEDEB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1196, DE 23 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do  requerimento do servidor, datado de 29/05/2023,
Processo nº 23105.023658/2023-11 no qual o servidor Carlos Edwar de Carvalho solicita a concessão de
Licença Prêmio por Assiduidade;

 

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 7°, da Lei nº 9527/97,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - CONCEDER  a Licença Prêmio por Assiduidade  ao servidor CARLOS EDWAR DE
CARVALHO, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de Ciências
Pesqueiras da  Faculdade de Ciências Agrárias, por 03 (três) meses, no período de  01/09/2023 a
30/11/2023, conforme o disposto no ar�go 87, da Lei nº 8.112/90, de 11.12.1990, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 17:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1197, DE 23 DE JUNHO DE 2023

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a demanda con�da no OFÍCIO Nº 77/2023/DPA - PROEXT/UFAM,
Processo SEI 23105.027725/2023-77

 

CONSIDERANDO o O�cio Circular nº 204/2023/CONDISI/DSEI/MANAUS 1560350,

 

 

 R E S O L V E:

 

 

DESIGNAR os professores abaixo como representantes da Universidade Federal do
Amazonas no Conselho Distrital de Saúde Indígena:

 

Representates:

 

MEMBRO TITULAR

ESRON SOARES CARVALHO ROCHA - EEM

SIAPE 1718090

 

MEMBRO SUPLENTE

CLAUDIA GUERRA MONTEIRO - FACED

SIAPE 3287353
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 18:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1561396 e
o código CRC B044FAF6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1198, DE 23 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital nº 003, de 06/01/2023, publicado no D.O.U. em
06/01/2023 des�nado à contratação de professor subs�tuto para Unidades Acadêmicas da Capital e do
Interior; e

 

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado Ad
Referendum pelo Conselho Diretor do Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC (23105.015776/2023-56);

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do processo sele�vo objeto do Edital nº 003, de
06/01/2023, publicado no D.O.U. em 06/01/2023, considerando os limites previstos no Anexo II do
Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, conforme segue:

 
Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga Horária Lista* Candidato Classificação

INC QUÍMICA Auxiliar, Nível 1 AC
FRANCIMAR ALMEIDA RIBEIRO 1º

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS 2º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o prazo de validade do resultado do Processo Sele�vo será
de 01 (um) ano, contado a par�r da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período no interesse da Ins�tuição e mediante inicia�va da Unidade Acadêmica. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 17:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1561407 e
o código CRC FC6BD631.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1199, DE 23 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022524/2023-83, protocolado em
23/05/2023, que trata da progressão funcional do servidor RONALDO GOMES SOUZA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Psicologia/FAPSI/UFAM, em 23/05/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - C O N C E D E R ao servidor RONALDO GOMES SOUZA, matrícula SIAPE n.º
 3052129, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 22/06/2021 a 22/06/2023. 

 

Art.2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 22/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art.3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 22/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
23/06/2023, às 15:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1200, DE 23 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23531.004919/2023-74;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) IVANILDES GOMES PETILLO, lotado(a)

no Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV, para cursar Mestrado no Programa de Pós-Graduação
Enfermagem no Contexto Amazônico da Universidade Federal do Amazonas - UFAM, durante o período de
01/07/2023 a 01/07/2025.

                                                                                            
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR à(o) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 17:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1201, DE 23 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c
o Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 5/2023, publicado no Diário Oficial da União na data de 19 de
janeiro de 2023, bem como a 1ª Re�ficação ao Edital Nº 5/2023, publicada no Diário Oficial da União na
data de 13 de março de 2023, e a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 5/2023, publicada no Diário Oficial da União
na data de 27 de abril de 2023;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.024362/2023-18, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 5/2023, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1201/2023

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/06/2023 



 

Banca do Edital Nº 5/2023 
Faculdade de Ciências Agrárias – FCA

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Tecnologia do Pescado

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Antonio José Inhamuns da Silva – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 0400789)

Prof(a). Dr(a). Joel Lima da Silva Júnior – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1456919)

Pesq(a). Dr(a). Nilson Luiz de Aguiar Carvalho – Membro – INPA

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Álvaro Carvalho de Lima – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1514109)

Prof(a). Dr(a). Lucirene Aguiar de Souza – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1643135)

Prof(a). Dr(a). Chris�ane Patrícia Feitosa de Oliveira – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº
2663756)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 17:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1561689 e
o código CRC B0586131.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1203, DE 23 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.025402/2023-49;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) CIDERJÂNIO FARLING SALVADOR DA

COSTA, lotado(a) no Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC, para cursar Doutorado em Ciências Ambientais,
do Programa de Pós-graduação em Ciências do Ambiente e Sustentabilidade na Amazônia, da
Universidade Federal do Amazonas - UFAM, durante o período de 01/07/2023 a 10/03/2027.

                                                                                            
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR à(o) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/06/2023,
às 17:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1204, DE 26 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.027639/2023-64, protocolado em
22/06/2023, que trata da progressão funcional da servidora SOLANGE DOS SANTOS COSTA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe, em exercício, do Departamento
Geociências do Ins�tuto de Ciências Exatas /ICE/UFAM, em 22/06/2023;

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 133/2023/DAJ/COLEP/CGGP/SAA de 24/04/2023 do
Processo 23105.037993/2020-54; 

 

 CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. CONCEDER à servidora SOLANGE DOS SANTOS COSTA, matrícula SIAPE n.º
 6401503, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Adjunto A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 03/07/2018 a 03/07/2020.

 

Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 15/12/2020, data de
aprovação do RIT 2020/1, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º
12.772/2012. 

 

Art.3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 15/12/2020.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
28/06/2023, às 09:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1562870 e
o código CRC 98D29535.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1205, DE 26 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência que lhe
confere o inciso XVI do ar�go 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO o disposto no § 1º do ar�go 3º da Resolução nº 08/2023 do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo SEI 23105.014553/2023-71:

 

CONSIDERANDO o despacho CGRRDE 1559071,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - RECOMPOR, com os servidores abaixo relacionados, a Comissão Geral de
Revalidação e Reconhecimento de Diplomas Estrangeiros - CGRRDE, no âmbito da Universidade Federal
do Amazonas:

 

Presidente:

FABIANE MAIA GARCIA - FACED

 

Membros:

VICTOR LEANDRO DA SILVA - DPA/Proeg. 

SIDNEY ANTONIO DA SILVA - IFCHS

NELSON VICTOR GUEDES PEIXOTO - FACED

 

Art. 2º. D E S I G N A R o (a) servidor (a) SIDNEY ANTONIO DA SILVA para a atribuição
de Subs�tuto (a) Legal nos casos de afastamento ou impedimento do (a) Presidente da Comissão Geral
de Revalidação e Reconhecimento de Diplomas Estrangeiros – CGRRDE.

 

Art. 3º. Esta CGRRDE/UFAM terá mandato de 01 (um) ano, a par�r da data da assinatura
da presente Portaria.
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Art. 4º - Fica revogada a Portaria GR 1105/2023, publicada no Bole�m de Serviço
Eletrônico em 07/06/2023.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente) 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/06/2023,
às 15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1563206 e
o código CRC C20E2C07.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1206, DE 26 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

      

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o caput do Ar�go 9º e seu § 1º da Resolução Nº 017/2014
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE c/c o Ar�go 38 da Lei Nº 8.112/1990;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 419/2023/CACAD -
PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.028007/2023-18,

 

R E S O L V E:

Art. 1º D E S I G N A R, com os (as) servidores (as) abaixo nominados (as), a
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA -
PPGECIM, para mandato de 13/07/2023 a 12/07/2025, conforme OFÍCIO Nº 419/2023/CACAD -
PROPESP/UFAM:

 

Coordenador (a):

ALBERTO NOGUEIRA DE CASTRO JUNIOR

 

Vice-Coordenador (a) (Subs�tuto (a) Legal):

ZEINA REBOUÇAS CORRÊA THOMÉ

 

Membros:

YURI EXPÓSITO NICOT

MARIA IONE FEITOSA DOLZANE

 

Art. 2º. I N S T I T U I R a Função de Coordenação de Curso – FCC ao (à) Coordenador (a)
do PPGECIM, a contar de 13 de julho de 2023.
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Art. 3º. R E C O M E N D A R que a Coordenação por este ato designada preste estrita
observância ao prazo dos mandatos de seus membros cons�tu�vos.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/06/2023,
às 15:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1563297 e
o código CRC 9B77E805.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1207, DE 26 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 93 da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de
1990, regulamentado pelo Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União de 15 seguinte, e na Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, e demais
informações que constam do Processo SEI nº 23105.023281/2023-09,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C E D E R a servidora BAHIYYEH AHMADPOUR EGHARI, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 2289198, pertencente ao Quadro de Pessoal da
Fundação Universidade do Amazonas, para exercício no Ministério da Saúde.

 

Art. 2º. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

 

Art. 3º. O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da
cessão, observado o disposto no Art. 8º do Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021.

 

Art. 4º. T O R N A R  S E M  E F E I T O o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/06/2023,
às 15:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1208, DE 26 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e       

 

CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.027848/2023-16, datado de
23.06.2023 de solicitação de Aposentadoria Voluntária da servidora MARIA LINDA FLORA DE NOVAES
BENETTON:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R Aposentadoria Voluntária  à servidora MARIA LINDA FLORA DE
NOVAES BENETTON , matrícula SIAPE N.º nº 1169014, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe 8, Nível 801, em regime de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva,
lotada no Departamento de Parasitologia do Ins�tuto de Ciências Biológicas - ICB, do Quadro de Pessoal
da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no ar�go 4 §6º I §8º   da EC nº.
103/2019, publicada no DOU 13/11/2019,  com preenchimento dos requisitos  a par�r de 22.06.2023.

 

Art. 2º – A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.

 

Art. 3º – O R I E N T A R para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob pena
de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º - DECLARAR vago o referido cargo de código 748342 a par�r de 03.07.2023.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1209, DE 26 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e       

 

CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.005107/2023-76, datado de
03.02.2023 de solicitação de Aposentadoria Especial do servidor ERNANI JUNIOR GUEDES DE FREITAS: 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R Aposentadoria Especial  ao servidor ERNANI JUNIOR GUEDES DE
FREITAS ,  matrícula SIAPE N.º  nº 1175250, ocupante do cargo de Médico-area, Classe E, Nível de
Capacitação 01, Padrão de vencimento 16, em regime de 20 (vinte) horas semanais, lotado na
Coordenação Técnica do Hospital Universitário Getúlio Vargas -HUGV, do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, fundamentada no ar�go 21 inciso III  da EC nº. 103/2019, publicada no DOU
13/11/2019,  com o direito adquirido a par�r de 07.02.2021.

 

Art. 2º  – A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.

 

Art. 3º – O R I E N T A R para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob pena
de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º - DECLARAR vago o referido cargo de código 748500 a par�r de 03.07.2023.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1210, DE 26 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995,
de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº
23105.026367/2023-85, de interesse do(a) servidor(a) Flávia Melo da Cunha,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do país do(a) servidor(a) FLÁVIA MELO DA
CUNHA, lotado(a) no Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS/DAN, a fim apresentar
trabalho in�tulado "Sobre encontros e pontes nos limites da colaboração" durante a XIV Conferência
Bienal da SALSA (Sociedade de Antropologia das Terras Baixas da América do Sul) com o tema "Visões e
Futuros: A Amazónia a par�r das raízes", a ser realizado na cidade de Le�cia/Colômbia, no período de
26/07/2023 a 30/07/2023, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/06/2023,
às 16:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1211, DE 26 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 14/06/2023 sob o n.º de Processo 23105.026303/2023-84;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – C O N C E D E R a Aceleração de Promoção ao servidor ROGÉRIO DE OLIVEIRA
NEVES, matrícula SIAPE n.º 3074223, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, da Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 2 para
Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção em 19/09/2018 do �tulo de DOUTOR em
Biotecnologia pela Universidade Federal do Amazonas.

 

Art. 2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas,
em 14/06/2023, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de
28/02/2018.

 

Art. 3º – E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 14/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora
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Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
28/06/2023, às 09:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1564059 e
o código CRC 755DCDDE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1212, DE 26 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015660/2023-17, protocolado em
22/06/2023, que trata da progressão funcional da servidora ELIANA DE MACEDO MEDEIROS, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho
Diretor do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 21/06/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora ELIANA DE MACEDO MEDEIROS, matrícula SIAPE
n.º 1008989, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 19/06/2021 a 19/06/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 19/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 19/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
28/06/2023, às 09:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1213, DE 26 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022768/2023-66, protocolado em
29/05/2023, que trata da progressão funcional do servidor LEONARDO SILVA BARBEDO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Saúde e Biotecnologia /ISB/UFAM, em 29/05/2023;

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 133/2023/DAJ/COLEP/CGGP/SAA de 24/04/2023 do
Processo 23105.037993/2020-54; 

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor LEONARDO SILVA BARBEDO, matrícula SIAPE n.º
 3047216, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 23/06/2021  a 23/06/2023.

 

Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 23/06/2023, conforme
previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora
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Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
28/06/2023, às 09:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1564091 e
o código CRC 6DE01504.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1214, DE 26 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Art. 1º da Resolução Nº 010/2023, de 22 de junho de 2023, do
Conselho Universitário – CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução con�da nos autos do Processo SEI nº 23105.036976/2021-81,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. I N S T I T U I R o GRUPO DE TRABALHO PARA ELABORAR A CONSOLIDAÇÃO DAS
MUDANÇAS REALIZADAS POR RESOLUÇÕES DO CONSUNI NO ESTATUTO DE 1998 ATÉ A PRESENTE DATA
E A COMPATIBILIZAÇÃO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, com os (as) membros abaixo designados (as):

 

PRESIDENTE:

Arquivista HEBE RIBEIRO DO CARMO – PROGESP

Matrícula SIAPE nº 2270591

 

MEMBROS:

 

CLAUDIONOR DA CRUZ MARTINS – DIREX

Assistente em Administração

Matrícula SIAPE nº 2094030

 

DIOGO SOARES MOREIRA – CTIC

Analista de Tecnologia da Informação

Matrícula SIAPE nº 2157485
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JAMISON BRASIL DO NASCIMENTO – SECONS

Assistente em Administração

Matrícula SIAPE nº 2162141

 

MIGUEL PAIVA TEIXEIRA – CTIC

Analista de Tecnologia da Informação

Matrícula SIAPE nº 1892642

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o Grupo de Trabalho, ins�tuído pelo Art. 1º desta Portaria,
terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Portaria, para finalização dos
trabalhos e apresentação dos resultados à Reitoria.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/06/2023,
às 16:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1564278 e
o código CRC 839A7B9E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1215, DE 26 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução do processo SEI nº 23105.025683/2023-30, que traz por objeto

solicitação de dispensa como representante da UFAM;
 
 
 RESOLVE:
  
 
Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria Nº 682/2019, datada de 20 de fevereiro de 2019,

que indicou representantes ins�tucionais da Universidade Federal do Amazonas – UFAM, que passa a
vigorar com as seguintes indicações:

 
 
 
Conselho Estadual de Meio Ambiente – CEMAAM:
 
Representante Titular:
FRANCIMAR DE ARAÚJO MAMED – FCA
Matrícula SIAPE nº 400054
 
Representantes Suplentes:
MARIA TERESA GOMES LOPES – FCA
Matrícula SIAPE nº 1356016
 
MARÍLIA GABRIELA GONDIM REZENDE – FCA
Matrícula SIAPE nº 2814469”
 
 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais termos da Portaria 682/2019, datada de 20 de

fevereiro de 2019.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 10:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1564381 e
o código CRC 94C1D802.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1216, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

      

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o caput do Ar�go 9º e seu § 1º da Resolução Nº 017/2014
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE c/c o Ar�go 38 da Lei Nº 8.112/1990;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 420/2023/CACAD -
PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.027890/2023-29,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º D E S I G N A R, com os (as) servidores (as) abaixo nominados (as), a
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE MESTRADO PROFISSIONAL EM REDE NACIONAL DE PROPRIEDADE
INTELECTUAL E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA PARA INOVAÇÃO - PROFNOT, para mandato de
21/06/2023 a 20/06/2025, conforme OFÍCIO Nº 420/2023/CACAD - PROPESP/UFAM:

 

Coordenador (a):

DALTON CHAVES VILELA JÚNIOR

 

Vice-Coordenador (a) (Subs�tuto (a) Legal):

ANDREA VIVIANA WAICHMAN

 

Membros:

MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR

ROSANA ZAU MAFRA

 

Art. 2º. R E C O M E N D A R que a Coordenação por este ato designada preste estrita
observância ao prazo dos mandatos de seus membros cons�tu�vos.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 15:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1565294 e
o código CRC A8AB8D30.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1217, DE 27 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.008000/2023-80, protocolado em
26/05/2023, que trata da progressão funcional do servidor DMITRY LOGACHEV, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Matemá�ca do Ins�tuto de
Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 23/05/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor DMITRY LOGACHEV, matrícula SIAPE n.º  1148195,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente
ao inters�cio de 25/06/2021 a 25/06/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 25/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 25/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
28/06/2023, às 09:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1218, DE 27 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pela servidora
CAROLINA RAMOS DE SOUZA OLIVEIRA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado
sob o n.º de Processo SEI 23105.027815/2023-68;

 

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R  a vacância do cargo de Assistente em Administração, código de
vaga n.º 748144, ocupado por CAROLINA RAMOS DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 1250220,
lotada na Pró Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP da Universidade Federal do Amazonas, em
virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a
par�r de 23/06/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 14:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1565397 e
o código CRC C09CE689.

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/06/2023
DOU de 28/06/2023, Seção 2, Página 33

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1219, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

      

CONSIDERANDO a solicitação datada de 20/06/2023 consoante do Processo n.º
23105.027396/2023-64, da Senhora LUZINEI CARVALHO UCHÔA,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos dos Ar�gos 215, 217 Inciso I, 219 Inciso I,
222, Inciso VII, alínea “b”, item 6  da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 a Senhora LUZINEI
CARVALHO UCHÔA,  Cônjuge, do  Ex-servidor  falecido em 18.06.2023, o  senhor  Adauto Benevides
Uchôa Filho, do quadro de pessoal  dos  servidores  aposentados  da  Fundação  Universidade do
Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, e Ar�go 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do
Ar�go 24, c/c o § 4º do Ar�go 11, da Emenda Cons�tucional nº 103/2019.

 

Art. 2º. O R I E N T A R, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o bene�cio, sob pena de suspensão
do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 3º. DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao bene�cio a contar de
18/06/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 15:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1220, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16
de junho de 2017, e;

 

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pela servidora
FRANCISCA LOBO DA SILVA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o n.º de
Processo SEI 23105.027178/2023-20;

 

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R a vacância do cargo de Auxiliar em Administração, código de vaga
n.º 372631, ocupado por FRANCISCA LOBO DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 2378634, lotada na Escola de
Enfermagem de Manaus - EEM da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a par�r de 26/06/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 15:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1221, DE 27 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 418/2023/CACAD -
PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.010969/2023-11,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R, a contar de 13 de Março de 2023 até 12 de Março de 2025, os (as)
servidores (as) abaixo a fim de compor a Coordenação do Programa de Pós-graduação  em Ciências
Florestais e Ambientais - PPGCIFA, conforme OFÍCIO Nº 418/2023/CACAD - PROPESP/UFAM:

 

Coordenador (a):

MANUEL DE JESUS VIEIRA LIMA JUNIOR

 

Vice-Coordenador (a) e (subs�tuto (a) Legal):

ROGÉRIO FONSECA

 

Membros:

JOBERTO VELOSO DE FREITAS

ANDRÉ LUIZ MENDONÇA

 

Art. 2º I N S T I T U I R  a função comissionada de Coordenação de Curso ao Coordenador.

 

Art. 3º. R E C O M E N D A R  que a Coordenação por este ato designada preste estrita
observância ao prazo dos mandatos de seus membros cons�tu�vos.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 16:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1565781 e
o código CRC D9EA7FAD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1222, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

      

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o caput do Ar�go 9º e seu § 1º da Resolução Nº 017/2014
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE c/c o Ar�go 38 da Lei Nº 8.112/1990;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 421/2023/CACAD -
PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.027812/2023-24,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º D E S I G N A R, com os (as) servidores (as) abaixo nominados (as), a
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA MECÂNICA - PPGEM, para
mandato de 20/06/2023 a 19/06/2025, conforme OFÍCIO Nº 421/2023/CACAD - PROPESP/UFAM:

 

Coordenador (a):

GUSTAVO CUNHA DA SILVA NETO

 

Vice-Coordenador (a) (Subs�tuto (a) Legal):

DANILO DE SANTANA CHUI

 

Membros:

NILTON PEREIRA DA SILVA

ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA ALVES

 

Art. 2º. R E C O M E N D A R que a Coordenação por este ato designada preste estrita
observância ao prazo dos mandatos de seus membros cons�tu�vos.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 16:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1567665 e
o código CRC 76EB80D8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1223, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

      

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.916, de 23 de maio de 1996, que regulamenta o processo
de escolha dos dirigentes de ins�tuições federais de ensino superior, nos termos da Lei n.º 9.192, de 21
de dezembro de 1995 e art. 26 do estatuto da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do Despacho FT, datado de 16/06/2023, da Direção da
Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, a Decisão do Conselho Departamental - FT, realizada em
11/06/2023, consoante o Processo SEI n.º 23105.024839/2023-65;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º N O M E A R o servidor JOÃO CALDAS DO LAGO NETO, Matrícula SIAPE n.º
1168917, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o Cargo Comissionado CD-
03, de Diretor da Faculdade de Tecnologia — FT/UFAM, para o mandato de 04 (quatro) anos, a par�r de
08/06/2023, convalidando-se os atos pra�cados na função.

 

Art. 2º. N O M E A R a servidora SHEILA CORDEIRO MOTA, Matrícula SIAPE n.º 2572713,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-Diretora da Faculdade
de Tecnologia — FT/UFAM, para o mandato de 04 (quatro) anos, a par�r de 08/06/2023, convalidando-
se os atos pra�cados na função.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/06/2023
DOU de 28/06/2023, Seção 2, Página 33



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 16:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1567706 e
o código CRC 34EFC9E8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1224, DE 27 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021 Edição120 Seção 2 Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas,

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio nº 208/2023/INC/UFAM, datado de 19/06/2023, da
Direção do Ins�tuto de Natureza e Cultura – INC/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.025395/2023-85;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o subs�tuto assumirá
automá�ca e cumula�vamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do �tular e na vacância do cargo;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – E X O N E R A R o servidor CIDERJÂNIO FARLING SALVADOR DA COSTA , matrícula
SIAPE n.º 1650966, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de subs�tuto
Legal do Cargo Comissionado CD-03, de Coordenador Acadêmico do Ins�tuto de Natureza e Cultura –
INC/UFAM, a par�r de 07/06/2023.

 

Art. 2º – N O M E A R a servidora ODERLENE BRAULIO DA SILVA , matrícula SIAPE n.º
1555203, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de subs�tuta
Legal do Cargo Comissionado CD-03, de Coordenador Acadêmico do Ins�tuto de Natureza e Cultura –
INC/UFAM, a par�r de 07/06/2023, convalidando-se os atos pra�cados na função.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 16:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1567753 e
o código CRC 69C8AE2D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1225, DE 27 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021 Edição120 Seção 2 Página 1, e

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas,

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 400/2023/DSQV - PROGESP/UFAM, datado de
22/06/2023, da Direção do Departamento de Saúde e Qualidade de Vida – DSQV -
PROGESP/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.027657/2023-46;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 55, da Lei n.º 9.784/99, que prevê que em decisão na
qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – N O M E A R a servidora MONIQUE FIGUEIREDO TEIXEIRA  , matrícula SIAPE n.º
2087333, ocupante do cargo de Enfermeira, para a atribuição de subs�tuta eventual do Cargo de Direção
CD-04, de Diretora do Departamento de Saúde e Qualidade de Vida – DSQV/UFAM, convalidando os atos
pra�cados no exercício do cargo, durante o afastamento de folgas eleitorais da �tular, a servidora
PRISCILLA MENDES CORDEIRO, matrícula SIAPE n.º 3610768, e a Licença Capacitação do subs�tuto legal,
o servidor MÁRCIO CAMPOS DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º 2032355, no período de
26/06/2023 a 30/06/2023.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 16:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1226, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

      

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 50/GD/2023/ICET/UFAM, datado de 22/06/2023,
da Direção do Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/UFAM, a Ata de Reunião da Coordenação
do Curso de Bacharelado de Engenharia de So�ware - ICET, datado de 03/05/2023, consoante o Processo
SEI n.º 23105.027769/2023-05;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º D E S I G N A R, a par�r de 01/07/2023, o servidor EDSON DE ARAÚJO SILVA,
matrícula SIAPE n.º 2894681, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a
Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Engenharia de
So�ware do ICET/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 2º. D E S I G N A R, a par�r de 01/07/2023, o servidor ALTERNEI DE SOUZA BRITO,
matrícula SIAPE n.º 2741787, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição
de Vice-Coordenador do Curso de Engenharia de So�ware do ICET/UFAM, para o mandato de 02 (dois)
anos.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/06/2023,
às 16:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1567760 e
o código CRC A93FA390.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1227, DE 27 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 397/2023/DSQV - PROGESP/UFAM, datado de
16/06/2023, do Departamento de Saúde e Qualidade de Vida – DSQV - PROGESP/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.026587/2023-17;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D I S P E N S A R  o servidor MARCIO CAMPOS DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE
n.º 2032355, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, da Função Gra�ficada FG-02,
de Coordenador de Saúde e Segurança no Trabalho - CSST, da Universidade Federal do Amazonas, a
par�r de 04/06/2023.

 

Art. 2º – D E S I G N A R a servidora MARIA ALDENICE COELHO FERNANDES
SIDOU, matrícula SIAPE n.º 3212155, ocupante do cargo de Enfermeiro, para exercer a Função Gra�ficada
FG-02, de Coordenadora de Saúde e Segurança no Trabalho - CSST, da Universidade Federal do
Amazonas, a par�r de 04/06/2023, convalidando-se os atos pra�cados na função.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 12:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1567772 e
o código CRC EA6728C7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1228, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pela servidora
YNARA PEREIRA DE LIMA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o n.º de
Processo SEI 23105.028276/2023-84;

 

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R a vacância do cargo de Assistente em Administração, código de
vaga n.º 202886, ocupado por YNARA PEREIRA DE LIMA, matrícula SIAPE n.º 1269643, lotada na Pro
Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em
outro cargo inacumulável, nos termos do Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a par�r de
27/06/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 12:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1568899 e
o código CRC 9E22A164.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1229, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efe�vo do servidor ANTÔNIO DE
PÁDUA QUIRINO RAMALHO, protocolado sob o n.º de processo 23105.027867/2023-34, datado de
23/06/2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a par�r de 30/06/2023, o servidor ANTÔNIO DE PÁDUA
QUIRINO RAMALHO, matrícula SIAPE n.º 2911541, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, lotado na Faculdade de Medicina - FM,  – da Universidade Federal do Amazonas, nos termos do
Ar�go 34 da Lei nº 8.112/90.

 

Art. 2º. DECLARAR vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga n.º
310045, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 12:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1569051 e
o código CRC 9FF371F2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1230, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

              

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno
do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com os servidores
abaixo designados, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a possível conduta ilícita atribuída
a servidor matrícula SIAPE nº 1455930, por não levar as irregularidades de que �ver ciência em razão do
cargo ao conhecimento da autoridade superior, bem como zelar pela economia do material e
a conservação do patrimônio público, autuado no SEI sob o nº 23105.035475/2022-68, convalidando-se
os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 780/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 12:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1569236 e
o código CRC F03CB1CE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1231, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a previsão con�da na Lei Nº 9.327/1996, de 09/12/1996, que dispõe
sobre a condução de veículo oficial;

 

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 51/2023/GD/UFAM, protocolizado sob o Processo
SEI nº 23105.027767/2023-16, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a servidora abaixo listada,  a conduzir os veículos pertencentes à
frota oficial do Ins�tuto de Ciências e Tecnologia ICET/UFAM, para a�vidades inerentes à Ensino, Pesquisa
e Extensão, de acordo com as normas vigentes:

 

Maria Eliane Barbosa Vieira Neta, Matrícula SIAPE Nº 2753661, Carteira de Habilitação
nº 06360207398, Categoria AB.

 

Art. 2º. A D V E R T I R que a servidora autorizada a conduzir os veículos oficiais da
Universidade Federal do Amazonas – UFAM responderão civil, penal e administra�vamente pelo eventual
exercício irregular das atribuições que ora lhes são conferidas.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1232, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e       

 

CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.027129/2023-97, datado de
19.06.2023 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor FREDERICO CORREIA;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  Aposentadoria Voluntária  ao servidor FREDERICO
CORREIA, matrícula SIAPE n.º 1168776, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, Classe A, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotado no
Departamento de Manutenção da Prefeitura do Campus Universitário - PCU do Quadro de Pessoal da
Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no ar�go 3º da EC nº. 47/2005 c/c com art. 3º  da
EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o direito adquirido a par�r de 13.11.2019.

Art. 2º - A G R A D E C E R  aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.

Art. 3º - O R I E N T A R  para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob pena
de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º - DECLARAR  vago o referido cargo de código 748107 a par�r de 03.07.2023.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 15:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1233, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

              

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei 8.112/90;

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a apuração das irregularidades
apontadas no Processo SEI nº 23105.007418/2021-16,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar, no prazo de
60 (sessenta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo nº 23105.007418/2021-16,
referentes à averiguação de possível pagamento, sem a devida contraprestação de serviços, a servidores
lotados no Departamento Financeiro - DEFIN/ProAdm, quando da realização de a�vidades per�nentes ao
PARFOR, conforme consta no Processo autuado no SEI sob o nº 23105.007418/2021-16, convalidando-se
os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 787/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 15:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1234, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e       

 

CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.027144/2023-35, datado de
19.06.2023 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor VALDIR PEDROSA DE SOUZA;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  Aposentadoria Voluntária  ao servidor  VALDIR PEDROSA DE
SOUZA, matrícula SIAPE nº 1168806, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, Classe A, Nível de
capacitação 4, padrão de vencimento 16, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotado no
Departamento de Manutenção da Prefeitura do Campus -PCU do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, fundamentada no ar�go 3º da EC nº. 47/2005 c/c com art. 3º  da EC nº.
103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o direito adquirido a par�r de 13.11.2019.

Art. 2º - A G R A D E C E R  aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.

Art. 3º - O R I E N T A R  para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob pena
de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º - DECLARAR  vago o referido cargo de código 748137 a par�r de 03.07.2023.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 15:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1236, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e       

 

CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.025162/2023-82, datado de
07.06.2023 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor JOSÉ BONIFÁCIO GOMES DA SILVA:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R Aposentadoria Voluntária com proventos integrais  ao
servidor JOSÉ BONIFÁCIO GOMES DA SILVA, matrícula SIAPE 0399856, ocupante do cargo de Assistente
em Administração,  Classe D, Nível de Capacitação 04, padrão de vencimento 16, em regime de 40
(quarenta) horas semanais, lotado na Faculdade de Educação Física e Fisioterapia - FEFF, do Quadro de
Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no Ar�go 3º da EC 47/2005 cc Art 3º da
EC 103/2019, com o direito adquirido a par�r de 13.11.2019.

 

Art. 2º – A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.

 

Art. 3º – O R I E N T A R para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês
de aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob
pena de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º - DECLARAR vago o referido cargo de código 310448 a par�r de 01.07.2023.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1237, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e       

 

CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.024188/2023-11, datado de
31.05.2023 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor LUIZ BARROS FILHO:

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R Aposentadoria Voluntária ao servidor LUIZ BARROS FILHO  ,
 matrícula SIAPE N.º  nº 6401672, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe 5, Nível
02, em regime de 20 (vinte) horas semanais, lotado na Faculdade de Ciências Agrárias - FCA , do Quadro
de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no ar�go 10, § 1º, Inciso I  da EC nº.
103/2019, publicada no DOU 13/11/2019 com proventos calculados com base no Art. 26, § 2°, inciso I
da emanda citada. 

 

Art. 2º – A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.

 

Art. 3º – O R I E N T A R para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob pena
de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º - DECLARAR vago o referido cargo de código 748568 a par�r de 01.07.2023.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1238, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

              

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o DESPACHO Nº 224/2020/JUÍZO/CORREGEDORIA/GM/GM-
MEC, assomado aos termos da NOTA n. 00011/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU con�do no Processo SEI nº
23105.040122/2020-18; 

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a apuração das possíveis
irregularidades a�nentes neste processo em tela,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar, no prazo de
30 (trinta) dias, a correta atuação do servidor matrícula SIAPE nº 1711272, quando do julgamento dos
autos do processo SIE nº 23105.037867/2016, autuado no SEI sob o nº 23105.003447/2022-81,
convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 811/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 15:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1239, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas
por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16.06.2017, e.

 

CONSIDERANDO solicitação expressa em documento protocolado em 06/06/2023,
constante do Processo SEI n.º 23105.025021/2023-60, de interesse de PAULO ROBERTO PIRES DE SOUSA,
de alteração da jornada de trabalho para 20 horas semanais;

 

CONSIDERANDO o ar�go 22 da  Lei nº 12.772;

                

R E S O L V E:

 

Art. 1º - A U T O R I Z A R, a mudança do regime de trabalho, do servidor PAULO ROBERTO
PIRES DE SOUSA, matrícula SIAPE n.º 3135475, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
com lotação na Faculdade de Estudos Sociais - FES, da Universidade Federal do Amazonas,
de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva para 20 (vinte) horas semanais;

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 15:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1570032 e
o código CRC 74D70902.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1240, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

              

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno
do contraditório e da ampla defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar, no prazo de
60 (sessenta) dias, a possível conduta ilícita atribuída à discente quanto à averiguação de pichação e
depredação do patrimônio público no Centro de Convivência - CdC, autuado no SEI sob o nº
23105.031533/2022-84, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº
788/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 15:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1570078 e
o código CRC EDE791FB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1241, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

              

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO as evidências de autoria e materialidade con�das no Processo nº SIE
23531.003322/2019-26 e SEI 23105.035121/2020-51, autuado no sistema SEI sob o nº
23105.040662/2021-82, que apontou  falta de contrato no período de 04/11/2017 a 25/10/2018 de
serviços de prestação de a�vidades de maqueiros nas dependências do Hospital Universitário Getúlio
Vargas;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SIE nº 23531.003322/2019-26, e a
indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno do contraditório e da ampla
defesa,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com os servidores
abaixo designados, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a possível conduta irregular da
servidores em relação à possível pagamento sem cobertura contratual, entre 04/11/2017 a 25/10/2018,
de serviços de prestação de a�vidades de maqueiros no Hospital Universitário Getúlio Vargas, bem como
demais atos e fatos conexos, conforme consta no Processo SIE nº 23531.003322/2019-26 e SEI nº
23105.035121/2020-51, autuado no SEI sob o nº 23105.040662/2021-82, convalidando-se os atos
pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 783/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 16:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1570173 e
o código CRC 630013BD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1242, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas
por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, e:

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 108/2023/ICSEZ/UFAM, datado de 16/06/2023,
da Direção do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM, consoante o Processo
SEI n.º 23105.026320/2023-11;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

RETIFICAR a Portaria nº 1188/2023, de 22 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União Nº 118, de 23 de junho de 2023, seção 2, página 36, nos seguintes termos:

 

ONDE SE LÊ: 

“DESIGNAR a servidora ROSEANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º
3049486, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Educação Física do Ins�tuto
de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, a par�r da data de publicação da portaria até
30/06/2021.”.

 

LEIA-SE: 

“DESIGNAR a servidora ROSEANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º
3049486, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Educação Física do Ins�tuto
de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM.”.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 15:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1570219 e
o código CRC 3AC43D19.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1243, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.023225/2023-66, protocolado em
16/06/2023, que trata da progressão funcional da servidora PATRICIA RODRIGUES DA SILVA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de História do
Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 29/05/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora PATRICIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE n.º
 3375166, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 26/06/2021 a 26/06/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 26/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 26/06/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
29/06/2023, às 10:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1244, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 26/06/2023 sob o n.º de Processo 23105.026388/2023-09;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor DANIEL CARDOSO
GERHARD, matrícula SIAPE n.º 1923231, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
A, com denominação de Auxiliar, Nível 1, lotado na Faculdade de Direito/FD/UFAM, pela obtenção em
26/05/2023 do �tulo de DOUTOR em Direito pela Pon��cia Universidade Católica de Minas Gerais.

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas
em 26/06/2023, conforme previsto no O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
29/06/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1245, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

              

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º Chefia do DCF/2023/DCF - ICB/UFAM, datado de
27/06/2023, do Departamento de Ciências Fisiológicas – DCF - ICB/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.028286/2023-10;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R a servidora FLÁVIA REGINA ALMEIDA CAMPOS NAIEF MOREIRA,
matrícula SIAPE n.º 1341394, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro
tempore a Função Gra�ficada FG-01, de Chefe do Departamento de Ciências Fisiológicas do Ins�tuto de
Ciências Biológicas – ICB/UFAM, a par�r de 29/06/2023 até a escolha da nova chefia.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/06/2023,
às 16:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1246, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.021394/2023-61;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) GESSIVALDO BARBOSA DA SILVA,

lotado(a) no Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV, para cursar Mestrado em Educação na
Universidad San Carlos, no Paraguai, durante o período de 26/06/2023 a 26/06/2025.

                                                                                            
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR à(o) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/06/2023,
às 14:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1247, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.024570/2023-17;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) SILVANE MASCARENHAS DE ALMEIDA,

lotado(a) no  Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ, para cursar Doutorado  em
Educação na Amazônia, no Programa de Pós-Graduação em Educação na Amazônia em Rede – PGEDA, da
Universidade Federal do Amazonas - UFAM, durante o período de 14/08/2023 a 14/02/2027.

                                                                                            
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua chefia imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR à(o) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/06/2023



Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/06/2023,
às 14:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1570673 e
o código CRC 6047A521.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1248, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutora, protocolado em 25/05/2023 sob o n.º de Processo 23105.017804/2023-70;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – C O N C E D E R a Aceleração de Promoção à servidora SOLANGE DOS SANTOS
COSTA, matrícula SIAPE n.º 6401503, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no
Ins�tuto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, da Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 2 para Classe
C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção em 17/01/2005 do �tulo de DOUTORA em Ciências, área:
Metalogênese pela Universidade Estadual de Campinas.

 

Art. 2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas,
em 25/05/2023, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de
28/02/2018.

 

Art. 3º – E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 25/05/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/06/2023 



Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
30/06/2023, às 10:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1571572 e
o código CRC 68CA2444.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1249, DE 29 DE JUNHO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.025539/2023-01, protocolado em
28/06/2023, que trata da progressão funcional do servidor ALBERTO DOS SANTOS MARQUES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Química do
Ins�tuto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 14/06/2023;

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 133/2023/DAJ/COLEP/CGGP/SAA, informado por meio do
OFÍCIO Nº 433/2023/GABINETE/CGGP/SAA-MEC, de 24 de Abril de 2023; 

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ALBERTO DOS SANTOS MARQUES, matrícula SIAPE n.º
6337392, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 04/04/2018 a 04/04/2020.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 23/06/2020, data de Aprovação do RIT 2019/2,
conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
                          Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/06/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/06/2023 



Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
30/06/2023, às 11:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1571583 e
o código CRC 9197B23D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1250, DE 29 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO datado de 07 de junho de 2023, subscrito pela
Arquiteta e Urbanista, Shirley Cris�na Bessa Barbosa, também protocolizado sob o Processo SEI nº
23105.008952/2020-51;

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. I N S T I T U I R, com os(as) membros abaixo listados(as), a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra de Reforma do Auditório Dr. Zerbini e Bloco Alfredo da Mata, objeto
do Contrato nº 40/2021-FUA:

 

PRESIDENTE:

IVAN FERNANDES VIEIRA

Matrícula SIAPE nº 3275482

Engenheiro Eletricista

 

MEMBROS:

JOELMA ANDRADE DA SILVA

Matrícula SIAPE nº 3002375

Diretora Departamento de Manutenção 

 

MICHELE ALVES DE SOUZA

Matrícula SIAPE nº 3270044

Engenheira Civil

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/06/2023 



SANDRO PAULO SILVA RODRIGUES

Matrícula SIAPE nº 3276392

Engenheiro Mecânico

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/06/2023,
às 17:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1571759 e
o código CRC 1EA27CC4.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1251, DE 29 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.024675/2023-76, protocolado em
06/06/2023, que trata da progressão funcional do servidor DAURIMAR PINHEIRO LEÃO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 06/06/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor DAURIMAR PINHEIRO LEÃO, matrícula SIAPE n.º
 2211784, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 28/06/2021 a 28/06/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 28/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 28/06/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1252, DE 29 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.025364/2023-24, protocolado em
21/06/2023, que trata da progressão funcional do servidor SALOMÃO FRANCO NEVES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Economia e
Análise da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 08/06/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor SALOMÃO FRANCO NEVES, matrícula SIAPE n.º
 2575044, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 27/06/2021 a 27/06/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 27/06/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/06/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1253, DE 29 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

      

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 412/2023/CACAD -
PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.018708/2022-68,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º D E S I G N A R, com os (as) servidores (as) abaixo nominados (as), a
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DO CAMPO E ESCOLAR INDÍGENA DO
INSTITUTO DE NATUREZA E CULTURA - INC/UFAM, para mandato de 15/06/2023 a 31/03/2025,
conforme OFÍCIO Nº 412/2023/CACAD - PROPESP/UFAM:

 

Coordenador (a):

JARLIANE DA SILVA FERREIRA

 

Vice-Coordenador (a) (Subs�tuto (a) Legal):

GILSE ELISA RODRIGUES

 

Art. 2º. R E C O M E N D A R que a Coordenação por este ato designada preste estrita
observância ao prazo dos mandatos de seus membros cons�tu�vos.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/06/2023



Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/06/2023,
às 16:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1572511 e
o código CRC 074B31D8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1254, DE 29 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

      

CONSIDERANDO o Edital n° 031 de 01/12/2020, publicado no DOU em 02/12/2020,
re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021 e 09/08/2021, referente ao CONCURSO PÚBLICO
des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de
28/03/2019, concomitante à necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;

 

CONSIDERANDO a Portaria 921, de 17 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da
União em 18/05/2022, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Anatomia de Cabeça e Pescoço;
Clínica Integrada; Pré-clínica;

 

CONSIDERANDO a Decisão do Conselho Universitário da Universidade Federal do
Amazonas em reunião realizada em 25/04/2023 (1506932);

 

CONSIDERANDO a Decisão do Conselho Diretor da Faculdade de Odontologia (FAO/UFAM)
de 16/06/2023, que aprovou a homologação do resultado final do Concurso Público para Carreira de
Magistério Superior - Área de conhecimento: Anatomia de Cabeça e Pescoço; Clínica Integrada; Pré-
Clínica, objeto do Edital n.031/2020, de 01 de dezembro de 2020 (1551880),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º NOMEAR, em caráter efe�vo, de acordo com o Ar�go 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 031 de 01/12/2020, publicado no DOU em
02/12/2020, re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021 e 09/08/2021, referente ao CONCURSO
PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR,
conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA VAGA

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/06/2023 
DOU de 30/06/2023, Seção 2, Página 45



LUCIANO SERPE FAO Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva AC 932291

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/06/2023,
às 16:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1572625 e
o código CRC 29FBE10A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1255, DE 29 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023,
re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de
28/03/2019, concomitante à necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;

 

CONSIDERANDO a Portaria 1.195, de 23 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União em 27/06/2023, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, áreas Enfermagem, Ciências Sociais
Aplicadas e Cirurgia.

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. NOMEAR, em caráter efe�vo, de acordo com o Ar�go 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em
19/01/2023, re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE
TRABALHO LISTA CÓDIGO DA VAGA

EDSON BATISTA DOS SANTOS
JÚNIOR EEM Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação

Exclusiva AC 311085

ALEXANDRE DE SOUZA COSTA FIC Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação
Exclusiva AC 849434

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/06/2023 
DOU de 30/06/2023, Seção 2, Página 45



Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/06/2023,
às 16:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1572667 e
o código CRC 5265A528.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1256, DE 29 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

        

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.025874/2023-00, protocolado em
16/06/2023, que trata da progressão funcional da servidora FABIANE MAIA GARCIA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe de Departamento de Administração e
Planejamento da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 16/06/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora FABIANE MAIA GARCIA, matrícula SIAPE n.º 2353252,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de Associado, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 27/06/2021 a 27/06/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 27/06/2023, conforme decisão judicial
supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/06/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/06/2023 



Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
30/06/2023, às 11:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1572737 e
o código CRC 3F209FFC.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1257, DE 29 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c
o Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 5/2023, publicado no Diário Oficial da União na data de 19 de
janeiro de 2023, bem como a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 5/2023, publicada no Diário Oficial da União na
data de 27 de abril de 2023;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.027502/2023-18, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 5/2023, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1257/2023

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/06/2023



Banca do Edital Nº 5/2023
Faculdade de Psicologia – FAPSI

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Neurociências e Cognição

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Gustavo Paiva de Carvalho – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 3215015)

Prof(a). Dr(a). Gisele Cris�na Resende – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2771282)

Prof(a). Dr(a). Marck de Souza Torres – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1396992)

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Breno de Oliveira Ferreira – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1179753)

Prof(a). Dr(a). Marcelo Gustavo Aguilar Calegare – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº
1086061)

Prof(a). Dr(a). Ana Cláudia Leal Vasconcelos – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2501687)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/06/2023,
às 16:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1572769 e
o código CRC 5C2E067E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1258, DE 29 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c
o Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 5/2023, publicado no Diário Oficial da União na data de 19 de
janeiro de 2023, bem como a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 5/2023, publicada no Diário Oficial da União na
data de 27 de abril de 2023;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.027502/2023-18, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 5/2023, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1258/2023

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/06/2023



Banca do Edital Nº 5/2023
Faculdade de Psicologia – FAPSI

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Psicologia Organizacional e do Trabalho

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Marck de Souza Torres – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1396992)

Prof(a). Dr(a). Emílio Peres Facas – Membro – UnB

Prof(a). Dr(a). Thaís Augusta Cunha de Oliveira Máximo – Membro – UFPB

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Breno de Oliveira Ferreira – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1179753)

Prof(a). Dr(a). Consuelena Lopes Leitão – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2729172)

Prof(a). Dr(a). Gisele Cris�na Resende – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2771282)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 29/06/2023,
às 16:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1572808 e
o código CRC 534CB09C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1260, DE 30 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no item XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.006344/2020-
10,

 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os servidores docentes abaixo nominados como representantes da
Faculdade de Ciências Agrárias junto à Câmara de Ensino de Graduação – CEG, conforme Art. 2º da
Resolução nº 009/2006-CONSAD:

 

Representante Titular

Professor Dr. Francisco Adilson dos Santos Hara (SIAPE 2206715) - Titular  

 

Representante Suplente

Professora Dra. Rosana Barbosa de Castro Lopes (SIAPE 2490965) - Suplente 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/06/2023,

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/06/2023 



 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1261, DE 30 DE JUNHO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do Art. 4º da Resolução Nº 026/2008, datada
de 30 de setembro de 2008, do Conselho Universitário;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do Art. 1º da Resolução Nº 010/2020, datada
de 27 de outubro de 2020, do Conselho Universitário;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.029023/2023-28, que traz por
objeto o pedido de recomposição da Comissão de Concurso para a Carreira do Magistério Superior da
Faculdade de Psicologia,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E C O M P O R a COMISSÃO DE CONCURSO PARA A CARREIRA DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR – CCCMS da Faculdade de Psicologia, cujas atribuições estão especificadas na Resolução Nº
026/2008 – CONSUNI, com os (as) servidores (as) abaixo designados (as):

 

PRESIDENTE:

Prof(a). Dr(a). CLÁUDIA REGINA BRANDÃO SAMPAIO – FAPSI

Matrícula SIAPE nº 0401622

 

MEMBROS:

Prof(a). Dr(a). LÍDIA ROCHEDO FERRAZ – FAPSI

Matrícula SIAPE nº 0401332

 

Prof(a). Dr(a). SÉRGIO SÓCRATES BAÇAL DE OLIVEIRA – FAPSI

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/06/2023 



Matrícula SIAPE nº 2658766

 

SUPLENTES:

Prof(a). Dr(a). ÊNIO DE SOUZA TAVARES – FAPSI

Matrícula SIAPE nº 1324888

 

Prof(a). Dr(a). CÍCERO GUELLA FERNANDES – FAPSI

Matrícula SIAPE nº 2106418

 

Art. 2º. R E V O G A R ex nunc a Portaria Nº 201/2023, datada de 26 de janeiro de 2023 e
publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 26 de janeiro de 2023.

 

Art. 3º. I N F O R M A R que a vigência desta Comissão de Concurso para a Carreira do
Magistério Superior – CCCMS é de 02(dois) anos, a contar da data de 26 de janeiro de 2023 até a data
de 26 de janeiro de 2025.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 30/06/2023,
às 14:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1573880 e
o código CRC 73C2C558.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

